
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 8, DE 2023 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 175, de 
2020, do Deputado Laércio Oliveira (nº 
4.109, de 2012, na Câmara dos 
Deputados). 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 175, de 2020, do Deputado Laércio Oliveira (nº 4.109, de 2012, na Câmara dos 
Deputados), que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para estabelecer medidas 
de prevenção a desperdícios, de aproveitamento das águas pluviais e de reúso das águas 
servidas, consolidando as Emendas nºs 1 a 3 – CMA, de redação, e a adequação redacional 
proposta pelo Relator e aprovada pelo Plenário. 
 

Senado Federal, em 9 de março de 2023. 

VENEZIANO VITAL DO RÊGO, PRESIDENTE 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

RODRIGO CUNHA 

STYVENSON VALENTIM 
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ANEXO DO PARECER Nº 8, DE 2023 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 175, de 
2020, do Deputado Laércio Oliveira (nº 
4.109, de 2012, na Câmara dos 
Deputados). 

 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007 (Lei de Saneamento Básico), para 
estabelecer medidas de prevenção a 
desperdícios, de aproveitamento das águas 
de chuva e de reúso não potável das águas 
cinzas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de 
Saneamento Básico), para estabelecer medidas de prevenção a desperdícios, de 
aproveitamento das águas de chuva e de reúso não potável das águas cinzas. 

Art. 2º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 43-A e 49-A: 

“Art. 43-A. É obrigação dos prestadores de serviço público de 
abastecimento de água, conforme regulamento: 

I – corrigir as falhas da rede hidráulica, de modo a evitar 
vazamentos e perdas e a aumentar a eficiência do sistema de 
distribuição; e 

II – fiscalizar a rede de abastecimento de água para coibir as 
ligações irregulares.” 

“Art. 49-A. No âmbito da Política Federal de Saneamento 
Básico, a União estimulará o uso das águas de chuva e o reúso não 
potável das águas cinzas em novas edificações e nas atividades 
paisagísticas, agrícolas, florestais e industriais, conforme regulamento. 

§ 1º A rede hidráulica e o reservatório destinado a acumular 
águas de chuva e águas cinzas das edificações devem ser distintos da 
rede de água proveniente do abastecimento público. 
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§ 2º As águas de chuva e as águas cinzas destinam-se a 
atividades menos restritivas quanto à qualidade. 

§ 3º As águas de chuva e as águas cinzas passarão por processo 
de tratamento que assegure sua utilização segura, previamente à 
acumulação e ao uso na edificação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


